
Indicação Nº 257/2026

Súmula: “Indico a implementação de 
capacitação em primeiros socorros para 
gestantes durante o acompanhamento 
pré-natal, no município de Itapevi.”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio da 
pasta competente, seja implementada a capacitação em primeiros 
socorros para gestantes durante o acompanhamento pré-natal, no 
município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A capacitação em primeiros socorros para gestantes durante o 
período de acompanhamento pré-natal representa uma importante 
medida de prevenção e promoção da saúde materno-infantil. Situações 
emergenciais, como engasgos, quedas, sangramentos, crises convulsivas 
e outras intercorrências, podem ocorrer tanto durante a gestação quanto 
no período pós-parto, sendo fundamental que as futuras mães tenham 
acesso a orientações básicas e práticas sobre como agir nesses momentos.

A inclusão de ações educativas voltadas aos primeiros socorros no 
pré-natal contribui para o fortalecimento da autonomia das gestantes, 
reduz riscos, amplia a segurança das famílias e auxilia na redução de 
atendimentos emergenciais evitáveis, além de promover maior 
conscientização sobre cuidados essenciais com o recém-nascido.

Considerando que o acompanhamento pré-natal já ocorre 
regularmente na rede municipal de saúde, a implementação dessa 
capacitação pode ser realizada de forma integrada às ações existentes, 
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por meio de palestras, oficinas ou orientações conduzidas por profissionais 
da saúde devidamente capacitados, sem prejuízo às rotinas dos serviços.

É sabido que a organização, estruturação e implementação de 
programas e ações no âmbito da saúde pública municipal são de 
competência privativa do Poder Executivo. Dessa forma, a presente 
Indicação não possui caráter impositivo, mas visa sugerir a adoção de 
medidas que ampliem a qualidade do atendimento prestado às gestantes 
no município de Itapevi.

Diante do exposto, indico a implementação da capacitação em 
primeiros socorros para gestantes durante o acompanhamento pré-natal, 
contribuindo para a promoção da saúde, prevenção de riscos e 
fortalecimento das políticas públicas voltadas à saúde da mulher e da 
criança em nosso município.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=810Z9NTBT9256FJ2, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 810Z-9NTB-T925-6FJ2
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